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O Vereador, abaixo assinado, indica ao Executivo Municipal,
após ouvida a Casa na forma regimental, que viabilize a construção em

alvenaria de pontilhão na Avenida Beira Mar com a nra das Bases, tendo em

vista que o pontilhão lá existente é de madeira e vem sofrendo depredações

oferecendo risco aos traÍrseuntes.

JUSTII{CATIVA: em plenário

Rio Grande, 23 de novembro de 2011.
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